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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÀS

CNPJ N" 84.139.633/0001-75
GABINETf, DA PREFEITA

Eldorado do Caraiás/PA,23 de novembro de2023'

Ao Excelentíssimo Senhor
EDSON DE DEUS VIEIRA

Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA

Assunto: soltctTAÇÃo ADMINISTRATIVA - PROCESSO LEGISLATIVO - PROJETO DE

LEI SOB No 018/2023-GAB, DE 23 de novembro de2023'

Vimos à presença de Vossa Excelência e dignos Vereadores que

compõemessaEgrégiaCâmaraMunicipal,comobjetivodeencaminharoPRoJEToDE
LElsoBNo01S/2023-GAB,DE23denovemb]ode2023,que"Dispôesobrea
autorizaçãoparaaberturadeCréditoEspecialnoorçamentoAnualde2023.".

solicitamosqueapropostadeLeisejaapreciada,discutidae,aofinal,
aprovada pelos llustres Vereadores, em regime de URGÊNCIA' consoante o disposto no

art.4gdaLeiorgânicaMunicipaleart.l04-C,incisolVdoRegimentolnternodaCâmara
MunicipaldeEldoradodoCarajás,oqualestabelecemqueoPrefeitopoderásolicitar
urgênciaevotaçãoemumsóturnoparaapreciaçãodosProjetosdesuainiciativa.

Diante de todo o exposto e na certeza do atendimento do pleito'

despeço-me renovando os votos de elevada estima e consideração'

Cordialmente,

IARA BRAGA Assinato disitalmente

ú i neú on' z oz ffi '"[ff^", iê3à*
62926253 253

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita MuniciPal

]. EX.a lr EX/ ]r Ex/ lI EX/ A' E!'^' ll 'EX/
Etdorãdo

do CaraJás

oFíclo No 840/2023/GAB/PMEC

lsaias 1r.2o: "Paru que lodos veiam e soitr,m " d Úiro do SENHoP fez ido" "
!,..:Â. !.',)).'! -Li.ar' c: L'':ir' "'','''' iL_ '-tt:-r'' 
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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

CI{PJ N' E4.139.633/0001-75
GABINETE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI SOB NO 018/2023-GAB, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a autorização para abertura dê

Crédito Especial no Orçamento Anual de 2023'

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA. STA

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e

seguintes da Lei orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a

Câmara Municipal APROVOU e êla SANCIONOU a seguinte lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento Municipal de 2023,

aprovado pela Lei no 51 3, de 'l 2 de dezembr o de 2o22, Crédito Adicional Especial até o

limite de R$ 307.000,00 (trezentos e sete mil reais), destinados à dotação orçamentária

especificada no ANEXO I desta Lei.

parágrafo único. A classificação orçamentária e programática, bem como a criação da

dotaçãoparaatenderoobjetodesteartigo,estáevidenciadanoANEXoldestaLei.

Art.2o Para cobertura das despesas orçamentárias com abertura do Crédito Adicional

Especial de quetrata esta Lei, serão utilizados os recursos previstos art.43 da Lei Federal

n 4.320/64, eespecificados, detalhadamente, no Decreto de abertura do crédito.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data

de 01 de novembro de2023-

EldoradodoCarajás,Pará,aos23denovembrode2023;43odaFundaçãoe32oda
Emancipação.

IARA BRAGAA"sinado disitâlmentê

M I RAN DA: 7 0 fl,llffff$8â.,.
262926253 253

IARA BRAGA MIRANDA
PreÍeita MuniciPal

I+-
Etdórâüo

do Carajás
Gôvemàrdo côh !6é

a. Ex,a l, Ex/ tI E[. lr r(Ex,a g Ex/ ar Ex''

./)

lsoias 1r'2o: "Paru que lodos veidm e saifum o nlao do SENHOP fez isto ""
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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

CNPJ N' 84.139.633/0001-75
GABTNETE DA PREFEITA

ANEXO t

AO PROJETO DE tEI N g 018/2023-GAB, DE 23 DE NOVEMBRO DE2O23

DETALHAMENTO DA DOTAçÃO A SER ACRESCIDA AO ORÇAMENTO

MUNICIPAL, POR MEIO DO CRÉDITO ESPECIAL.

PODER: E(ECUTIVO

óRcÃo: 10.00 - PREFEITuRA DE ELDoRADo Do cARAJÁs

Unidade: 10.10 - SEC. MUN. DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

lI EX/ ll Ex.r ll E l.a f' Ex/ E EX^' ]l Ex/

Valor nSNatureza da
Despesa

HistóricoClassificação
Funcional-

Programática

Desporto e lazer27

Administração Geral27.122

Mais cultura, esporte e lazer27.122.0009

250.000,00

57.000,00

3.3.90.45
Subvenções
Econômicas

Auxílio a pessoa

física

3.3.90.48

Realização de eventos cuIt. e

esportivos
27.122.0009.2.024

-q_Etdorâilo
do Caraiás
G.!êmâ.iío cú !6ê

lsaids 4r.2o: "para que lodos vehm e soifum o mao do SEN'íOR Íez isl.o"'"

1..,rl]!!,,r.r,r!-.1./-rr' !: ! ri- ';I':r" jL' L;,:" -r" _ 1 i 't" _rt' 'L -(r -r' r" Lilo;;'J"'jr--í _:'''i!' I

para nossa gente



ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

CNPJ N" 84.139.633/0001-75
GABINETE DA PREFEITA

Gabinete da Prefeita, 24 de novembro de2023'

IARA B por

MIRAND BRAGA

262926253 253
70262926

IARA BRAGA MIRANDA

Prefeita MuniciPal

tf E'.,a lI EX./ al Gx.a E Ex/ ll E"/ ll E'l,'
ls(lios 47 20: "Paru que lodos veiam e soíbom " o mao do SENHO.R fez isto .."

.,: ',.1 
:., l ]. ., .

307.000,00
Total

4*-
Eldorádo

do Carajás
co!€hàndocú1lde



ESTADO DO PARA
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

CNPJ N' 84.139.633i0001-75
GABINETE DA PREFEITA

NOVEMBRO DE2O23.

Aos Senhores,

Presidente e dignos Vereadores,

com significativa satisfação que cumprimentamos os llustres Membros dessa

Egrégia Câmara de Vereadores e vimos, na oportunidade, por meio desta CoMUNICAR o

enviodoPRoJEToDELElSoBNo0lT/2o23.GAB,DE23DENoVEMBRoDE2023que
promove adequação oÍçamentária à Lei orçamentária Anual Lei com vistas à abertura

de crédito especial para recebimento dos recursos da união oriundos da Lei

Complementar no 195, de 8 de julho de2022.

Segundo o professor britânico Edward Tylor (1832-1917), "A cultura é todo aquele

complexoqueincluioconhecimento,ascrenças,aarte,amoral,alei,oscostumese
todososoutroshábitosecapacidadesadquiridospelohomemcomomembroda
sociedade"l. Diante dessa importância, a carta Magna a reconhece como um direito

fundamental de todo cidadão.

Do ponto de vista econômico, a cultura vem, progressivamente, se transformando

numdosSegmentosmaisdinâmicosdaseconomiasdetodosospaíses,gerando
trabalho e riqueza. Mais do que isso, a cultura, hoje, é considerada elemento estÍatégico

da chamada nova economia ou economia do conhecimento, que se baseia na

informação e na criatividade, impulsionadas pelos investimentos em educação e cultura'

Porsuavez,umagenteculturaléumapessoaqueatuaparaavalorização,
desenvolvimento e preservação da cultura de uma sociedade, por meio de suas ações e

projetos.

Dessa forma, os projetos e eventos culturais organizados por eSSeS agentes com

o apoio da Gestão Municipal, são a materialização dos investimentos nas atividades

dessesegmentonomunicípiodeEldoradodoCarajás.E,portanto,devemser
incentivadas, pois fortalecem a identidade e a diversidade cultural local, e atuam na

formação contínua dos cidadãos.

ociolos.ia. Acesso em 231LL12o23.t https //www.todamateÍi! com.bÍ/o-que-e-cultq! a/fCultura%zONa%zo S

Etdoràüo
do Caraiás

tf EDa/ E EX/ at E,ür tI EX,r E EX^' lf Ex/

EXpOStçÃo DE MOTIVOS DO PROJETO DE LEI soB No 018/2023-GAB, DE 23 DE

lsa:as 4r.2o: "Poro que lodos veiam e soitum o núo do SENHOP fez i§1.o"'"

r'.,., A. li,':,r,,n.!r!al' !' L,,il'! ',,'rrt jt-..',- J(r' !&'J(j' J' i'u--d r' 
''1ro:rrL:'ir}_!r'cr':r'; " + r-'
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ESTADO DO PARA
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJAS

CNPJ N" E4.139.633/0001-75
GABINETE DA PREFEITA

Nessesentido,solicitamosaautorizaçãolegislativaparaaberturadecréditos
especiais para cÍiação de elementos necessários à execução de atividades culturais

individuais ou coletivas aprovada mediante processo seletivo'

Essas,Excelentíssimo(a)Senhor(a)Presidente(a),sãoasrazõesquejustificamo

encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta casa

Legislativa.

Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de prazo legal para

formalizaraadequaçãoorçamentária,solicitoatramitaçãodapropostaemcaráterde
urgência.

Aproveitamosaoportunidadepararenovarosnossosmaissincerosvotosde
elevada estima e distinta consideração'

Eldorado do Carajás, Pará, aos 23 de novembro de2023;43o da Fundação e 32o da

Emancipação

Atenciosamente,
rnnn annoefflfl lif3"," o.
fuIIRANDA:TOIARA BRAGA

262926253 MIRANDA:70262e

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita MuniciPal

}| EX/ lf Ex/ l, Ex.l E EX/ a' Ex/ ]| EX/
-+.Etdoraüo

do Caraiás
lsaios 4r.2o: "Poro que todos vehm e saitum " a mào do SENHOR fez ino ""

çr.,rÁ'.!..:).i;4,!;(/--il c:: t-.tt;i - .t1:'L -'L- L:.f' liL!_ :-J" '^i_ J' 'd:'':r r'' t i''ciJ'Í'riq 'ru ' 
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPÀL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS
Diretor de Secretaria e Recursos Humanos

Assunto: Encaminha o Proieto de Lei no 018/2023- autoria Prefeita Municipal, lara

Braga Miranda.

cumpÍimentando-oVossaSenhoria,venhopormeio-desteencaminharoProietode
l-"i í"óiôrioz3- autoria -Éi"t it" rtlrnicipal, lara Braga Mirand"l Dlllõj sobre a

ãútorizaçao para abertura de crédito Especial no orçamento Anual de 2023.

Solicitamosqueposteriormenteessedepartamento'dêcontinuidadea
tramitação deste processo repassando ao Departamento competente'

Mem. No 51 /2023IDSRH/CMEC

Ao llustríssimo
Sr. Ravel dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Atenciosamente,

^r,/,, , I"4JÍrir{o lln t SttlJU ,lf'\ .

/tÃLiiÊLYcÉ sousA
Diretora de Secretária e RH.

Portaria no 0312023

s;
Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68'524-000 - Eldorado do CarajáíPA

- 
**-."iaoiuaoOo"arajas.pa-leg'br I secretaria@eldoradodogarajas'pa'lega!1

Alô Câmara! + 55 (94) 9 9106-1732

Eldorado do Carajás, 24 de novembro de 2O23

Hffiltiirnuúi'N
krí-*ri{, , i 1,, rÊ,, "' ss,.



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICiPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
DePartamento Legislativo

TERMO DAS DISPOSIÇÕEs ceMts Do PROCESSO LEGISLATIVO

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei Ordinária no 01 8/2023-GAB' de 23 de novembro de 2O23'

AUTORIA:laraBragaMiranda-ChefedoPoderExecutivoMunicipal

EMENTA: 
.,Dispôe sobre a autorização para abertura de crédito Especial no orçamento

Anual de 2023."

DATA DE APRESENTAÇÃO: 24/ 1 1 / 2O23

FORMA DE APRECIAÇÃO: Proposição sujeita à apreciação do Plenário'

REGIME DE TRAMITAÇÃO: UTgêNC|A

QUÓRUM DE VOTAÇÃO: 2/3

coMlssÕEs COMPETENTES: Constituição, Justiça e Redação, Finanças e orçamento e

Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social'

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA TRAMITAÇÃo: Departamento

Legislativo.

Eldorado do Carajás/PA,27 de novembro de 2023'

0-*l-t.d..- q^J<- ol*!,'^-
' Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo
Portaria no OO4|2O23

fi Rua oziel Carneiro, 37, Centro Km 02 - cEP: 68 524-000 - Eldorado do Carajás'PA

.l/"'t - 
*il."iÀoruaooo"arajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocara]1._n-1le-s-'-b1

\ 4",' Àlô Câmara! + 55 (94) 9 910 732

drfuiímüunu§
rsuLts n@ Ptro PçrocÊ€sso
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS
DePartâmento Legislativo

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 01B DE2O23

(Do Poder Executivo)

I - RELATÓRIO

AExma.PrefeitalaraBragaMirandapropõeaanálisedoProjetodeLeiordinária
no 018/2023-GAB que "Dispõe 

"óbr" 
. autorização para abertura de Crédito Especial no

Orçamento Anual de 2023."

lnstÍuemopedido,noqueinteressa:(l)ofícion.o840/2023/GAB;(ll)Minutado
Projeto de Lei no 018/202e-CÂe; (lll) Exposição de motivos do Projeto de Lei sob no

01 8/2023-GAB, de 23 de novembro de 2023'

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação'

II - PARECER

a) QUANTO A lNlClATlvA

oProjetodeLeiordÍnária-PLono018/2023-GAB,deautoriadaExma.Prefeita
lara Braga Miranda, está em sintonia com o estabelecido no artigo 47-A, inciso l, alínea

"e", da Lei Orgânica Municipal - LOM, a qual preconiza que:

Art.47-4. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:

I - disPonham sobre:

t...1

e) o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos

Anuais.

Restaprevistoaindanoincisoldoarl'Z4,daLeiOrgânicaMunicipala
competência para legislar sobre assunto de interesse local'

Atl. 24. Compete ao Município, no pleno exercício de sua

autonomia, como parte integrante do Estado do Pará' da República

Federativa do Biasil, através de seus Poderes constituídos,

Legislativo e Executivo Municipal:

I - legislar sobre assunto de interesse local;

Rua Oziel Cameiro. 3?, Ccntro - Km 02 CEP: 68'524-000 Eldorado do Carajas/PA

www,erdoradodocarajas. pa reg.br | _[1sâgil.i!T.r1,.üifrTi1?5?lT
\

Elrnrmmum,ls
TFABAT {^àDÔ Ét O Pff(nÊfs$

Dispõe sobre a autorização para abertura de

Crédito Especial no Orçamento Anual de 2023'

Autor: Prefeita lara Braga Miranda
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂrvrnna ITuNICIPAL DE ELDoRADo »o c'lRgÁs
Depa rtamento Legislativo

t...I

ou seja, não há vicio de inciativa, uma vez que o projeto de lei apresentado está

dentro das atribuições de iniciativa das leis'

Ressalto ainda, que a Excelentíssima Prefeita Municipal, Solicitou a apreciação

deste PÍojeto em regime de urgência, conforme se extrai da Justificativa, o que é

assegurado em seu art. 49, da nossa Lei Orgánica Municipal:

Art.49'oPrefeitopoderásolicitarurgêncianaVotaçãodeProjetos
desuainiciativa,queseráincluídanaOrdemdoDiadaSessão
seguinte que ocorrer após o protocolo'

Vejamostambémo§20doart.104-CdoRegimentolnternodaCâmaraMunicipal
de Eldorado do Carajás:

§ 2o O Requerimento de urgência deverá ser deliberado pelo

Élenário e será considerado urgente se for aprovado por maioria

simPles.

Consequência disso, o pedido de urgência, ora solicitado, deve ser deliberado em

plenário.

b) QUANTO A TÉCNICA LEGISLATIVA - LC 95/98

oPL018/2o23.GAB,de23denovembrode2o23,estáemobediênciaaLei
Complementar Federal 95/98 que dispõe sobre a elaboração' a redação' a alteração e a

consolidação das leis.

Devendo o PL018/2023, seguir com sua tramitação'

c) QUANTO AO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

oProjetodeLeiordináriaemanálise,atendeuaosrequisitosdoprocesso
legislativo deierminado pelo Regimento lnterno desta Augusta Casa de Leis.

o PLO 018/2023-GAB deverá ser apresentado e lido em plenário nos termos do

caput do art. 52 do RICMEC.

o presente PLO terá apenas uma úniCa discussão, por seu caráter de urgência

solicitado pela chefe do Poder Executivo, conforme o inciso l, § 2o, art. 141 do RICMEC'

Nesse sentido, oriento para que a votação da matéria orçamentaria seja feita de

forma global e nominal (art. 155, l, do RICMEC)'

Arespeitodoquórumparaaaprovação,deveráserde2l3(doisterços)dos

membros da Câmara Municipal conforme (RICMEC arl' 172'§2o '

dlfiiiürnGuúi.tii

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68'524-000 - Eldorado do CarajáVPA

www.eldoradodocamjas'pa.leg br I secretaria@eldoradodocarajas'pa'leg'br
Âlô CÂmara! + 55 (94) 9 9106-4732



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL

cÂM§,c' MUNICIPAL DE ELDoRADo oo c'q'mrÁs
Departamento Legislativo

llr - coNcLUSÃO

Em face do exposto, o Projeto de Lei ordinária 018/2023-GAB, está em obediência

àsnormaslegais.Destaforma,aAssessoriaLegislativaopinapelalegalidadee
constitucionalidade do presente PLO, seguindo para o Departamento Jurídico e em

seguida para as Comissões pertinentes.

cumpre.se dizer que, trata-se de um parecêr opinativo, ou seja, tem caráter técnico

opinativo que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação'

É, s.m.j., o parecer desta Diretoria do Legislativo'

Eldorado do Carajás/PA, 27 de novembro de2O23'

%'rl,t J"-Ç-k- UA^^;
Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo
Portaria no 00412023

(,' Rua oziel cameiro, 37. Cenfo _ Km 02 - CEp: 68.524-000 - Etdorado do carajas/pA

'.lb/- '' wr,'rw.eldoradodocarajas-pa leg.br I secretaria@eldoradodocaraja-s p-a-leg br
\ 1' AIô Câmara! + 55 (94) 9 910ó-4732

dúitrffiücrffilm
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DESPACHO

A
Assessoria Jurídica

Prezado,

cumprimentando-o vossa senhoria, encaminho por meio deste os autos do

projeto de Lei ordinária no 0'18/2023-GAB, de 23 de novembro de2o23, de autoria do

poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito

Especial no orçamento Anual de 2023", para análise jurídica e emissão de parecer

técnico jurídico, a fim de subsidiar as comissões competentes'

Sem mais Para o momento'

Eldorado do Carajás/PA, 27 de novembro de 2023.

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂrulú MUNICIPAL DE ELDoRADo Do cARAJÁs
DePârtamento Legislativo

fudl J-ç*JâoL',,^.
Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo
Portaria no 0O412023

ar*ffiútíôcmmis
ÍAÂgÀLAÀNDO PELO PROCBÉSSO

Rua Oziel Carneiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: ó8 524-000 Eldorado do CarajáJPA

www.eldoradodocaraj as. pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas'pa'leg'br
Alô Câmara! + 55 (94) I 91064732



ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS
Assessoria Jurídica

PARECER TÉCNICO JURíDICO N': 04512023

CONSULENTE: Comissão de Constituição, Justiça e

Redação;

Comissão de Finanças e Orçamento

Comissão de Educação, Esporte, Cultura,

Turismo, Saúde e Assistência Social;

PROPOSIçÃO: Projeto de Lei do Poder Executivo sob o n':

018/2023-GAB, de 23 de novembro de2O23'

AUTORIA: Prefeita lara Braga Miranda

EMENTA: Dispõe sobre a autorização para abertura de

Crédito Especial no orçamento Anual de

2023.

1. RELATóRIO

Esta Assessoria Jurídica recebeu o Projeto de Lei Municipal do Poder

Legislativo sob o n': 018/2023,de autoria da Prefeita lara Braga Miranda, que "Dispõe

sobre a autorização para abertura de crédito Especial no orçamento Anual de 2023-"

consoante página destinada a Justificativa do projeto, a nobre Prefeita que

,,devido a alguns redirecionamentos na execução orçamentária, os quais são

normalmente praticados em todas as esferas de governo, e por conta das diversas

oportunidades de incrementarão e ampliação de novas ações de governo mediante

surgimento de novas regras ou novas fontes de receitas, faz-se necessário fazer

adequações no planejamento orçamentário.

É a síntese do relatório, passo a análise.

§tt)
EnmmmcilNt§
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2. PARECER

2.1. QUANTO A CONSTITUCIONALIDADE
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lnicialmente deve lembrar que a constituição Federal não permite que

sejam realizadas despesas ou sejam assumidas obrigações que excedam os créditos

orçamentários ou adicionais, nesta lida é o art. 167, inciso ll, da carta Magna, in verbis:

Aft.167. São vedados:

| - o início de programas ou projetos não incluídos na lei

orçamentária anual;

ll - a realização de despesas ou a assunção de obrigações

diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

lll - a realização de operações de créditos que excedam o

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas

mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

t...1

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes;

Devemos também observar o artigo 40 da Lei Federal no 4.320/1964, a qual

estatui noÍmas gerais de Direito Financeiro para a elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da união, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal,

que diz "são créditos adicionais as autorizações de despesa não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de OÍçamento".

o artigo 41 da mesma lei define três modalidades de créditos adicionais,

as quais foram recepcionadas pelo artigo 167 da constituição Federal de 1988, in

verbis:

TÍTULO V

Dos Créditos Adicionais

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não

computadas ou insuíicientemente dotadas na Lei de Orçamento'

Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em:

Rua Oziel Cameiro, 37. Centro Km 02 - CEP: 68.524-000 - Etdorado do
Carajás/PA
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l- suplementares, os destinados a refôrço de dotação

orçamentária;

ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja

dotação orçamentária esPecíf ica;

lll - extraordinários, os destinados a despesas urgêntes e

imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou

calamidade pública.

An. 42. Os créditos suplementares e especiais serão

autorizados por lei e abertos por decreto executivo'

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a

despesa e será precedida de exposição justificativa.

conforme se lê no texto da Lei, crédito adicional especial é utilizado para

atender as despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica na lei

orçamentária anual. Bem como ficou claro que, deve ser autorizado por lei específica

e aberto por decreto do Poder Executivo.

É importante ressaltar que a abertura de crédito adicional especial e

suplementar depende de prévia autorização legislativa, por força do princípio da

legalidade das despesas, conforme já citado no art. 167, inciso V da constituiÇão

Federal.

Deve-se ponderar também, que, os créditos adicionais jamais poderão ser

instituídos sem a existência das correspondentes receitas excedentes, e serão

precedidos de exposição e justificativâ, conforme determina o art. 43 da Lei Federal

n.4.320/1964.

No caso em apreço, a abertura de crédito suplementar às dotações do

orçamento municipal vigor, ou seia 2\o/o (vinte por cento), segundo o Executivo, se

apresenta insuÍiciente, restando a necessidade de alteração para 40oto (quarenta por

cento), utilizando como fonte os recursos elencados no art.43, da Lei Federal n'

4.320/64
Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do
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Também, o crédito adicional especial se fará em decorrência dos recursos

previstos no art. 43, da Lei Federal n" 4'32O164, a qual' serão especificados

detalhadamente no Decreto de abertura de crédito'

Cumpreporfimobservarquenãoserãoretiradossaldosdeoutras

dotações existentes, mas sim de uma anulação, de excesso de arrecadação, de um

superávit financeiro e de uma reserva de contingência. Portanto, o Projeto de Lei sob

o no 01 8 de 2o23,de autoria da Prefeita lara Braga, está em ordem e, não esbarra nos

ditames constitucionais, não havendo qualquer óbice jurídico'

2.2. QUANTO A LEGALIDADE

oProjetodeLeinoolS/2o23emanálise,qualbuscaaautorizaçãopara

abertura de crédito Especial no orçamento Anual de 2023, encontra-se amparo na

legislação local, visto que nossa Lei orgânica do Município, no artigo 47-A, inciso I'

alínea "e', Preconiza que:

Art.47-A. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:

()

e) o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias

Orçamentos Anuais.

eos

Art. 88. São vedados:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa, por maioria absoluta, e sem indicação

dos recursos corresPondentes;

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68'524-000 - Eldorado do
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Neste passo, quanto ao aspecto legal, o pro.ieto tem amparo pela Lei

Federal no 4.320/64 em seu art. 43 e seguintes, bem pela LoA 2022 (Lei Municipal no

47gl2o2.l)epornossaLei,nosmoldesdosdispositivossupracitados.

3. CONCLUSÃO

DiantedetodooexpostoestejuristadeAssessoramentoLegislativo

entende, conclui e opina pela legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei no

O18l2}2gde autoria da Prefeita lara Braga Miranda, que dispõe sobre a a autorização

para abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual de 2023'

Vale ressaltar que, trata-se de um parecer opinativo' ou seja' possui caráter

técnicoquenãoimpedeatramitaçãoeatémesmoconsequenteasuaaprovação.

NestesentidoéoentendimentodoSupremoTribunalFederalque,deforma

específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:

"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administração pública não é ato administrativo' nada mais é do

que a opinião emitida pelo operador do direito' opnião

técnicojuridica, que orientará o administrador na tomada da

decisãó, na prática do ato administrativo' que se constitui na

execução ex oÍício da lei' Na oportunidade do julgamento'

porquándo envolvido na espécie simples parecer'. ou seja' ato

opinativo que poderia ser, ou não' considerado pelo

administrador."(MandatodeSegurançan":24'584-1.-Distrito
Federal - Relatoi: Min' Marco Aurélio de Mello - STF')

É, s.m.j., o parêcer desta Assessoria Jurídica'

CâmaraMunicipaldeEldoradodoCarajás/PA,27denovembrode2o23.

Daniel Ribeiro de Vasconcelos

OAB PA 25.282-B - Assessor Jurídico

§;
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cÂulne wruNICIPAL DE ELDoRADo oo cnRerÁs
coNsTtturÇÃo, .rusrlÇA E nr»lçÃo

pARECER Ao PRoJETo oe trt onotNÁRlA No 018 DE2o23.

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre a autorização para abertura de

Crédito Especial no Orçamento Anual de 2023'

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Cristiley Fernandes da Penha

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei ordinári ano 018/2O23-GAB, de 23 de novembro de 2023, de

autoria da Prefeita lara Braga Miranda que dispõe sobre o 'Dispõe sobre a autorização

para abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual de 2023'"

II- ANÁLISE

A Lei Orgânica Municipal - LoM no artigo 47-4, inciso l, alínea "e", estabelece que é de

iniciativà privativa do Chefe do Poder Executivo, as proposições legislativas que versem

sobre as leis orçamentárias do Município.

Art. 47-4. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:

| - disPonham sobre:

e)oPlanoPlurianual,asDiretrizesorçamentáriaseosorçamentos
Anuais.

Neste passo, a Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1 964, que estatui Normas Gerais

de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, nos artigos 40 e seguintes preconiza

que:

Art. 40. São créditos adicionais as autorizações de despesas não

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento'

Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em:

l- suplementares, os destinados a reforço de dotação

orçamentária;

ll - especiais, os destinados a despesas paÍa as quais não haja

dotação orçamentária esPecífica;

Rua Oziel Cameiro. 37. Centro - Km 02 CF.P: 68'524-000 - Eldorado do Carajás/?Â
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lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e

imprevistas,emcasodeguerra,comoçãointestinaoucalamidade
Pública.

An. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados

por lei e abertos por decreto executivo' (Grifo Nosso)

Destarte, o Projeto de Lei ordinária no 018/2O23-GAB, de 23 de novembro de 2023'

objetiva a abertura de crédito especial na Lei orçamentária Anual do Município vigente.

Desta forma, verifica-se que não existe vício formal e material na presente propositura,

de modo que o Projeto de Lei ordinária, de autoria do Executivo Municipal, reÚne

condições para sua tramitação, sendo respaldado pela legislação vigente.

Quanto a técnica legislativa o Projeto de Lei ordinária no 01812023-GAB, de 23 de

novembro de 2o23,está em concordância com o que dispõe Lei complementar Federal

n. g5, de 26 de fevereiro de 1998, que dÍspõe sobre a elaboração, a redação, a alteração

e a consolidação das leis.

III - VOTO DO RELATOR

Por todo o exposto, a referida propositura está apta quanto à constitucionalidade,

legalidade e luridicidade, razão pela qual opino pela aptidão do Projeto de Lei ordinária,

dentro do campo de análise da presente comissão permanente'

Por isso, voto pela sua aProvação.

Eldorado do Carajás/PA,27 de novembro de2O23.

Verea Cristiley Fernandes da Penha / MDB

Relator

"$,
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

A Comissão de constituição, Justiça e Redação, em reunião às 15h do dia 27 de

novembro de 2023, opinou unanimemente em seguir o voto do relator.

Eldorado do Carajás/PA, em27 de novembro de2023.

Vereador Vaniele nto Ba sa / PODEMOS

ident

Verea o Cristiley Fernandes da Penha / MDB

Relator

Vereador Antonio Lino de Sousa Junior / PSD

Membro

Elrmmmunul§
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FINANÇAS E ORÇAMENTO

pAREcER Ao PRoJETo oE lrt oRotruÁRlA No 018 DE2023.

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre a autorização para abertura de

Crédito Especial no Orçamento Anual de2023.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Antonio dos Santos Pinto

I _ RELATÓRIO

Deixamos de discorrer sobre a tramitação do projeto, uma vez, já relatada na comissão

de constituição, Justiça e Redação, opinado pela constitucionalidade e legalidade,

podendo o processo seguir seu fluxo normalmente'

II - ANÁLISE

o Projeto de Lei ordinária no 018/2023-GAB, de 23 de novembro de 2023, visa a

autoriiação para abertura de crédito especial no orçamento anual de 2023.

Neste passo, a Lei Federal no 4.320,de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais

de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união,

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, em seu artigo 43 determina que:

Art.43.Aaberturadoscréditossuplementareseespeciaisdepende
daexistênciaderecursosdisponíveisparaocorreràdespesaeserá
precedida de exposição justificativa'

§ 1o Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que

não comPrometidos:

l- o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadaÇão;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

lV - o produto de operações de crédito autorizadas' em forma que

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizáias'

§20Entende-seporsuperavitfinanceiroadiferençapositivaentre
oativofinanceiroeopassivofinanceiro,conjugando-se'ainda'os

."P
drffitüfiülü§
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saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de

crédito a eles vinculadas.

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste

artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês,

entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda,

a tendência do exercício.

§ 4" Para o fim de apurar os recuÍsos utilizáveis, provenientes de

excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos

extraordinários abertos no exercício.

Portanto, resta demostrado que o Projeto de Lei Ordinária no 018/2023-GAB, de 23 de

novembro de 2023 atende aos requisitos legais previstos na Lei Federal n.o 4.320/1964.

III - VOTO DO RELATOR

por fim, entendo que Projeto de Lei ordinária no 018/2023-GAB, de 23 de novembro de

2023, encaminhado pelo Poder Executivo, obedece aos ditames da Constituição Federal

e da Lei Orgânica do MunicíPio.

Por isso, voto pela sua aProvação.

Eldorado do Carajás/PA,27 de novembro de2023.

Vereador Antoni tô / PDT

ruxmmmu&lr§
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
FINANÇAS E ORÇAMENTO

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓR|O

A Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião às 17h do dia27 de novembro de
2023, opinou unanimemente em seguir o voto do re I

Eldorado do Caraj áslPA,27 de novembro de 20

Verea eno Barbosa dos Santos / PRDÍ e
PresÍdente

Vereador Antonio tos Pinto / PDT

Re

Veread ristiley Fernandes da Penha / MDB
Membro

r
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pARECER Ao PRoJETo oE tet onottlÁRlA No 0'18 DÉ2023.

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre a autorização para abertura de

Crédito Especial no Orçamento Anual de

2023.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Vaniele do Nascimento Barbosa

I - RELATÓRIO

Constam nos autos deste processo, o relatório das Comissôes de Constituição, Justiça

e Redação e Finanças e orçamento descrevendo a tramitação do projeto, motivo pelo

qual deixamos de relatar, pois o fluxo seria idêntico.

II - ANÁLISE

conforme o art. 41 e seguintes, do Regimento lnterno desta casa de Leis, são atribuições

daS Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições

que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de Educação, Esporte, Cultura, Turismo,

Saúde e Assistência Social cabe especif icamente, nos termos do art. 49 do Regimento

lnterno. examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este

referido Projeto de Lei.

O Poder Executivo Municipal justifica que a abertura de crédito especial, é necessária

para a execução de atividades voltadas ao fomento da cultura, custeadas por recursos

destinados através da Lei complementar Federal no 195t2022 (Lei Paulo Gustavo).

Vejamos as rubricas orçamentárias:

PODER: EXECUTIVO

óncÃo:10.00 - PREFEITuRA DE ELDoRADo Do cARAJÁs

Unidade: 10.10 - SEC. MUN. DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

Classificação
FuncionaF

Programática

Natureza da
Despesa

Valor RS

27 Desporto e lazer

27.122 Administração Geral

"# Rua Oziel Cameiro, 37, CentÍo - Km 02 - CtiP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA, TURISMO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

O crédito especial é uma medida importante para garantir a sobrevivência do setor

cultural e a manutenção da oferta de bens e serviços culturais à população eldoradense.

Portanto, resta demonstrado a relevância da abertura do crédito especial no orçamento

vigente.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ordinária no 018/2023-GAB, de 23 de novembro de

2023, obedece aos ditames da Constituição Federal e da Lei Orgánica do Município.

Por isso, votamos pela sua aprovação.

Eldorado do Carajás/PA, 28 de novembro de 2023.

e do Nasciment rbosa / PSC

Relat

Rua Ozjel Cameiro, 37, Ccntro - 02 CEP:68.524-000 Eldorado do CaÍaiásrPA

EIIMMMüNHI§

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas-pa.leg.br
AIô Câmara! + 55 (94) 9 91064732

27122.0009 Mais cultura, esporte e lazer
para nossa gente

27.122.0009.2.024 Realização de êventos cult. e
esportivos

3.3.90.45
Subvenções
Econômicas

3.3.90.48

Auxílio a pessoa
física

250.000,00

57.000,00

Total 307.000,00

ant

2

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA, TURISMO, SAÚDE E ÀSSISTÊNCIA SOCIAL

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

A ComÍssão de Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social, em
reunião às 09h:30min do dia 28 de novembro de2023, opinou unanimemente em seguir
o voto do relator.

Eldorado do Carajás/PA, 28 de novembro de 2023.

Vereadora Paula Bulcão de Arau

Presidente

/ MDB

Vereador Vanie do o rbosa c
lator

Vereador Anton P o/PDT

Me

ilmilnmGlfrtr§
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ESTADODO PARA
PODER LEGISLATIVO NIUNICIPAL

CÂMÂRA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Gabinete da Presidência

0f ício No 139 / 2023/ cP / CMEC

A Sua Excelência

lara Braga Miranda
Prefeita de Eldorado do Carajás/PA

Assunto: Encaminha a Redação Final do Projeto de Lei ordinária no 0tg/2023 (lara
Braga Miranda), aprovado na 5a Sessão Extraordinária, do 20 período, da 3a Sessão
Legislativa, da 8a Legislatura, realizada em 29 de novembro de 2023.

Excelentíssima Prefeita,

Cumprimentando-a Vossa Excelência, vimos por meio deste, encaminhar a
Redação Final do Projeto de Lei ordinária no 019/2023, de iniciativa do poder Executivo
Municipal (lara Braga Miranda), que ?rspôe sob re a autorização para abertura de crédito
Especial no orçamento Anual de 2023", o qual foi aprovado na sa sessão Extraordinária,
do 20 Período, da 3a sessão Legislativa, da 8a Legislatura, realizada em 29 de novembro
de2023.

Em sendo assim, encaminhamos o referido pL com sua Redação Final com
autógrafos, para apreciação do chefe do Poder Executivo, no prazo improrrogável de 10
(dez) dias úteis a contar do recebimento desta, nos termos do s 1o, do art. S0, da Lei
Orgânica Municipal, devendo o mesmo, caso seja sancionado, seguir numeração
cronológica concedida pela Procuradoria Geral do Município - pGM.

Consignamos ainda, que no prazo acima, seja encaminhado a cópia da referida
Lei sancionada para este Poder Legislativo.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

EDSON DE DEUS Assinado de forma

VtEtRA:1 32esr o $rs[fjr'r 
EDSoN

0130 METRA:I329gt6o13o irsíÊ,

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara MunicÍpal

Protacoio N
tuí, À{unicimideEldo

CNPJ: t3
Data:

iip

0-, Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/pA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br 

I seuetâria@eldoradodocaraj as.pa.leg. br
Àlô Câmara! + 55 (94)9 9t0É,4j32uiffiinmHnÀris
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Eldorado do Carajás/PA, 29 de novembro de 2023.
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ESTADO DO PÂR,i
GO\'ER§O DE ELDORADO DO CARAJÁS

c)iPJ \" E4.t39.633/m0t-75
G-.\BI:iETE DA PREFEITA

LEI ORDINÁRIA NO 538, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a autorização para abertura de
Crédito Especial no Orçamento Anual de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA. STA

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artlgo 6ó e
seguintes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se inteÍessarem, que a

Cámara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Municipal de 2023,
aprovado pela Lei no 51 3, de 1 2 de dezembro de 2022, Crédito Adicional Especial até o
limite de Rs 307.000,00 (trezentos e sete mil reais), destinados à dotação orçamentáÍia
especificada no ANEX0 I desta Lei.

ParágraÍo único. A classificação orçamentária e pÍogramática, bem como a criação da
dotação para atender o objeto deste aÍtigo, está evidenciada no ANEXO I desta Lei.

Art. 20 Para cobertura das despesas orçamentárias com abertura do cÍedito Adicional
Especial de que trata esta Lei, serão utilizados os recursos previstos art. 43 da Lei FedeÍal
n" 4.320/ 64, e especificados, detalhadamente, no Decreto de abertura do crédito.

Art. 30 Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação, retÍoagindo seus eÍeitos a data
de 01 de novembro de 2023.

Eldorado do Carajás, Pará, aos 23 de novembro de 2023:430 da Fundação e 32o da
Emancipação.

IARA BRAGAAssinado dierralmenre

M I RAN DA : 70 [.ilf,ff'^?m3â..
262926253 253

IARA BRAGA MIRANDA
Prefêita Municipâl

PÍeÍeitura Municipal de Eldorado do CaÍajás
ProcuÍadoda Geral do Município

Publrcado em 29 I 1 1 12023

FERNANDO Ass'nado
q \/Â dlgrtalhente por

eecià?ô,seoe!iBIêlB"""J!Yi,
5320220 ozm

Eldorado
ajás

ll E a.a a, tE a/ ll E i.. tt Ex.. ar \E a.. l| Ex/
Ittl)<r\ S1 JO Porc qut: tcclôs vefrn) a 5ôrlr§ril a rncto tlo SÉNtlOR íc: :\tndo Car
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EST,{DO DO PÂRA
GOVER}-O DE ELDORADO DO C^RAJÁS

CNPJ t\" 8.r. t -19.ó3-1/000 I -75
Gr\Bh..ETE DA PREFEITA

ANEXO I

LEI ORDINÁRIA NO 538, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO A SER ACRESCIDA AO ORÇAMENTO

MUNICIPAL, POR MEIO DO CRÉDITO ESPECIAL.

PODER: EXECUÍ|VO

óncÃo: ro.o0 - pREFEITURA DE ELDoRADo Do cARAJÁs

Unidade: 10.10 - SEC. MUN. DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

Classificação
FuncionaF

Programática

Natureza da
Despesa

Valor RS

27.122

21 1220009

27.122.0009.2.024

l

Mais cultura, esporte e lazer
paÍa nossa gente

Realização de eventos cult. e
esportivos

É-----.4--<-+]+

250.000,00

3.3 90.48

Auxílio a pessoa
física

57.000,00

lf Er/ lf E... f| EX^. g Eaz lf Ea.. lt Ea..
:.io/.r\ít20 poro qü+,lodara vêJar) c sô,À.rrr, o rlroodo SÉ/VHOR 1..-,rIo

3.3.90.4s
Subvenções
Econômicas

Desporto e lazer

Administração Geral

Histórico

Eldorado
do Carajás

{
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EST..\DO DO PARi
GOI'ERI§O DE Et,DORADO DO CARAJÁS

c§PJ N. 8.t. l -19.ó-1-1/000 r -75
GABII{ETE DA PREFEITA

307.000,00

Gabinete da prefeita, 29 de novembro de 2O2g

IARA BRAGA Assinado digilatmente

,'1ru3â1026m'ffâA?m3À'6

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal

PreÍeitura Municipal de EldoÍado do Carajás
ProcuÍadoriâ Gerâl do Município

Publicado em 29 I 1 1 12023

FERNANDO Assnaoo
SILVA drgir,atmenrepor

PAC H E co s8o3 FiSIê:B.fJllà

lí E!I.a ll. !E... g E a., g E a.. ]r E!r... lí tE a..
isatos d, ?o .poro qup to.la, veJotu e sdibdm d fioo ato SENHAI bt lstc

Total

Eldorado
do Carajás



ESTADO DO PARI
PODER LEG ISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRAbo Do CARAJÁs
Departamento Legislativo

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LEGISLATIVO

considerando a regurar tramitação do projeto de Lei do poder Executivo sob o n":018/2023-cAB, de 23 de novembro de 2023, a Diretoria Legisrativa pro""d" .oARQUIVAMENTO do presente projeto e encerra o processo legislativo.

Eldorado do Carajás/pA, 0g de dezemb ro de 2023

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 004/2023

türiffiiliiÊ clBÀ,t§
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